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MOÇÃO NQ 001/96

A constitujç~o Federal de 1988, no Art~ 203,
V, dispõe sobre a garantia de um salário mínimo de benefício men
sal ~ pessoa portadora de deficiªncia e ao idoso, que comprovem
nao possuir meios de prover ~ pr6pria manutanç~o ou tê-la provi-
da por sua família, conforme dispuser a lei.

Ap6s cinco anos da promulgação da Carta Vta-

gna, foi sancionada a Lei NQ 8.742 de 07 de dezembro de 1993
que dispõe sobre a organizaç~o da Assist~ncia Social e dá outras
providªncias onde, no parágrafo 3Q do Art" 20, dispõe que " con-
sidera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de
deficiência ou idoso, a família cuja renda mensal per capita se-
ja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

A operacionalização deste benefício, de pre~
tação continuada, só foi regulamen tado no dia 08 ele d",z(~mbro c1(::

1995, pelo Decreto N2 1744 ou seja, dois anos após a.edição da
lei"

Da promulgação da Constituição ;; r:dição uo
decreto regulamentador passaram-se 7 (sete) anos par;\ (11)(' r)'"; ,jn_

ficicllles e idosos pudessem saber como pleitear o direito do ~o-
desta salário mínimo de benefício"

Depois de toda esta espera, onel' r:l!i j lo..; j~

morreram por não possuírem meios de prover sua prôpr i;-\ manu ten-
ção, veio a surpresa ..Os técnicos do governo, com 2.IJ()',;}r;êJ.') do
Congresso Nacional, definiram que só é incapaz de ::-.;c H;a.nlcf' vi-
vo quem possui uma renda per capi ta inferior a 1/'1 rkJ :;:) I j, [' i0

mínimo ou seja R$ 25,00 ( Vinte e cinco reais )"
- . ~Ê inacei tãvel es ta definiçao, Fei ", n! !l')1 ';rl

consegue prover sua manutenção, durante um mês, com I:;~ :)':i,em"

Os idosos e deficientes merecem o nesso I'E-!speito e a ~]C:~::;'::t ~~~;-

1idariedade, como seres humanos que Sao e como cidar]3.ü~;'lU':
têm dü'ei tos a serem garantidos.
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Cumpre repensar o assunto, revel' a::.; rJec isões

::i.. - I adas para devolver a dignidade destas pessoas a l:i rn de que

- - -=.mcrescer e integrar-se à sociedade.. Para que i? l-o ~con t"2<;a

• !:ecessário a alteração dos limites da renda mensal prc?rcapi ta.

eii ida no ~ 39 do Arte 20, para um salário mínimo.

Nestas condiç5es, a C~mara Municipal de Ve -
- a~cres, de Erechim, RS, apela aos excelentíssimos S('llr:uces :in tr2

_antes do Conselho Nacional de Assist~ncia Social, que ampara-

pelo art. 39 da Lei 8742/93, proponham ao Excelent"Í,:.simo Se-

~~. Presidente da República, a alteração dos limites de renda

-e ~sal per capi ta para um salário míllimo, para que uma parcela

.~iderável de idosos e deficientes possam fazer jus ao salário

-J:i 10 mensal e com isto prover a manutenção de sua vida digna-
-- .. te"

:;

C~A MUNICIPAL,29 de Fevereiro de 1996.
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